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Ano Lectivo 2009/2010
RECOMENDAÇÃO Nº 01 CP, de 14-10
O Conselho Pedagógico, na sequência da publicação da Lei nº 60/2009, de 6 de Agosto, que estabelece o regime de educação sexual em meio escolar e da posterior Circular nº 1/DGIDC/2009/1176/NESASE, de 1 de Setembro, da Direcção-Geral de Inovação e Desenvolvimento Curricular, recomenda que:
· Seja constituída uma equipa interdisciplinar de educação para a saúde e educação sexual, coordenada pela professora responsável pelos projectos escolares. Compete a esta equipa gerir o gabinete de informação e apoio ao aluno, que deve funcionar em dois períodos semanais, um de manhã e outro de tarde.

· Cada Conselho de Turma indique o professor responsável pelo projecto da turma, fazendo constar na planificação os conteúdos e temas a abordar, as iniciativas e visitas a realizar, as entidades, técnicos e especialistas a convidar, bem como a calendarização e a respectiva carga horária destinada à educação sexual (pelo menos seis horas para os 1º e 2º ciclos e doze horas para o 3º ciclo).

· As temáticas possam ser abordadas pelas áreas das Ciências da Natureza, no 6º ano, e Ciências Naturais, no 9º ano, em articulação com as áreas curriculares não disciplinares. Nos restantes anos, no âmbito da transversalidade curricular, devem os professores da turma fazer a articulação do projecto, recorrendo às áreas curriculares não disciplinares de Estudo Acompanhado e Formação Cívica.

· Nos Cursos de Educação e Formação se faça uma reorganização curricular, de modo a integrar no 1º ano do curso o módulo da educação para a saúde e da educação sexual na disciplina de Cidadania e Mundo Actual, professor que ficará responsável pela leccionação dos conteúdos e coordenação do projecto.

· A Educação Sexual, nos 2º e 3º ciclos, seja trabalhada no âmbito do projecto “Parlamento dos Jovens”.

· A biblioteca escolar seja envolvida na dinamização deste projecto, contribuindo para o desenvolvimento das competências de investigação nas áreas da literacia da informação. Os alunos/utilizadores poderão explorar os recursos existentes na biblioteca, desenvolvendo a sua capacidade de reconhecer, avaliar e utilizar eficazmente a informação relacionada com as temáticas da educação para a saúde e da educação sexual, aplicando estes conhecimentos em contextos de uso específicos. 
     Armação de Pêra, 21 de Outubro de 2009
O Presidente do Conselho Pedagógico

___________________________

(Luís Alberto Rodrigues de Deus)
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